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Mensagem do Conselho de Administração 

A implementação de um Sistema de Gestão Ambiental, de acordo como a 

Norma NP EN ISO 14001, justifica-se pela necessidade de melhorar o 

comportamento ambiental da CP – Comboios de Portugal E.P.E., e o 

envolvimento dos seus Colaboradores e Fornecedores de Serviços 

Externos. 

Hoje é sabido que, se por um lado é necessário garantir a 

consciencialização de todos os colaboradores para as questões ambientais 

relacionadas com a empresa, por outro, é também necessário 

salvaguardar que os serviços prestados por cada um dos subcontratados e 

fornecedores externos não afectam a capacidade da CP de gerir os seus 

aspectos ambientais. 

Nesse sentido, a CP pretende desenvolver uma cultura ambiental integrada 

na gestão da organização, garantindo que esta responde aos requisitos 

legais, identifica situações de não conformidade ou de potencial não 

conformidade relativamente aos requisitos legais aplicáveis à sua 

actividade e utiliza o seu poder de influência, por exemplo, ao nível da 

actuação ambiental junto dos seus fornecedores. 

A elaboração do presente Manual de Boas Práticas Ambientais, pretende 

ser mais um instrumento para dar corpo aos compromissos assumidos 

pela CP na sua Política da Qualidade e Ambiente e justifica-se pela 

intenção de comunicar as principais regras da CP em matéria ambiental, 

aos colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores envolvidos.  

O Manual das Boas Práticas Ambientais contém conselhos práticos para 

uma actuação esclarecida e responsável que, se aplicada, contribuirá 

fortemente para a minimização dos impactes ambientais associados à 

nossa actividade, devendo ser seguido pelos colaboradores e prestadores 

de serviços da CP. 
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O Presente Manual é constituído por peças independentes, destinadas aos 

Colaboradores da CP e aos Prestadores/Fornecedores de Serviços Externos 

cujo desenvolvimento da actividade possam directa ou indirectamente 

influenciar o bom desempenho ambiental da CP. 

Nesse sentido, possibilita-se a sua publicação ou divulgação de uma forma 

desagregada, por colaboradores ou categoria de Prestadores/Fornecedores 

de Serviços Externos. 

Para cada um destes Grupos Alvo e de acordo com a sua especificidade, 

são identificadas as boas praticas por classe ambiental, v.g. gestão da 

utilização da energia e dos recursos naturais ou resíduos. 

Os colaboradores com responsabilidade na selecção de fornecedores, 

deverão também zelar pela aplicação dos princípios constantes neste 

manual, aquando da  selecção de Prestadores/Fornecedores para a 

prestação de serviços para a CP. 
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 Transporte e manipule substâncias perigosas de forma segura.  

  Em caso de derrame, não deixe o produto escoar para águas 
superficiais ou subterrâneas, fechando os acessos aos sistemas 
de drenagem e esgotos com meios de retenção adequados.  

 Em caso de derrame, utilize produtos absorventes; recolha o 
produto e o solo contaminado para recipientes devidamente 
rotulados e contacte o gestor de resíduos para recolha dos 
mesmos. 

 

 Forneça produtos químicos acompanhados por Fichas de Dados de 
Segurança. 

 

 Forneça produtos químicos que não sejam cancerígenos, mutagénicos 
e tóxicos para a reprodução (Advertências de Risco - R40, R45, R46, 
R49, R60, R61, R62, R63 e R68). 

 

 Respeite os conselhos de prudência relativos a substâncias e 
preparações perigosas (Advertências de Segurança – S29, S35, S56, 
S60, S61). 

 S29 -> Não deitar os resíduos no esgoto. 

 S35 -> Não se desfazer deste produto e do seu recipiente sem 
tomar as precauções de segurança devidas 

 S56 -> Eliminar este produto e o seu recipiente enviando-os 
para um local de recolha de resíduos perigosos ou especiais 

 S60 -> Este produto e o seu recipiente devem ser eliminados 
como resíduos perigosos 

 S61 -> Evitar a libertação para o ambiente. Obter instruções 
específicas/fichas de segurança  
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 Classifique e separe os resíduos da prestação do serviço, de acordo 
com o LER (Lista Europeia de Resíduos), com vista à sua correcta 
eliminação ou valorização por entidades licenciadas para o efeito. 

 Não abandone, no final dos trabalhos, resíduos, recipientes ou 
qualquer tipo de embalagem. Coloque-os num contentor 
adequado para posterior recolha. 
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 Controle os derrames acidentais de óleos, produtos químicos e 
agentes extintores. 

 Tome todas as precauções necessárias para evitar qualquer risco 
de incêndio, nomeadamente não faça lume e não fume no local.  

 Assegure-se de que dispõe no local de meios de extinção de 
incêndio adequados. 

 Em caso de derrame, não deixe o produto escoar para águas 
superficiais ou subterrâneas, fechando os acessos aos sistemas 
de drenagem e esgotos com meios de retenção adequados.  

 Em caso de derrame, utilize produtos absorventes; recolha o 
produto e o solo contaminado para recipientes devidamente 
rotulados e contacte o gestor de resíduos para recolha dos 
mesmos. 

 

DICAS AMBIENTAIS 

 

 

 

 

 

 Nos locais onde a actividade é realizada, existem fichas 
específicas sobre a actuação em caso de derrame de substâncias 
no solo e na água.  

 

 

 

 

 



Gabinete de Auditoria Interna, 
Avaliação de Risco, Qualidade e 

Ambiente 
 
 

Calçada do Duque, nº20, 3º 
1249-109 Lisboa 


